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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00014/2022

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Dispensa de Licitação nº DV00014/2022, que objetiva: Contratação de empresa 
ou profissional especializado para Prestação dos serviços de engenharia, com 
fulcro no inciso I, Art. 75, da Lei 14.133/2021; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ENNOVE – CONSULTORIA, 
SERVICOS DE ARQUITETURA E OBRAS EIRELI - R$ 40.500,00.

Camalaú - PB, 13 de Abril de 2022

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO - Prefeito Interino

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2022

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00011/2022, 
que objetiva: Registro de preços para futura e eventual aquisição de forma 
parcelada de medicamentos controlados, a fim de suprir a demanda opera-
cional da secretaria de saúde; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor de: CIRURGICA MONTEBELLO LTDA - R$ 9.639,00; DMC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - R$ 153,00; 
DROGAFONTE LTDA - R$ 2.240,00; ENDOMED COMERCIO E REPRESEN-
TAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 9.657,00; GALLI E LIOTTO CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - R$ 330,00; HELIOSMAN 
BIDO DA COSTA – ME - R$ 714,00; RDF – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA - R$ 440,00.

Camalaú - PB, 13 de Abril de 2022

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO - Prefeito Interino

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA GP nº 054/2022.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, 
VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

 
          Art. 1º.  Exonerar o servidor público municipal, o senhor 
ERIVALDO BEZERRA FREIRE, matrícula 201911, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Departamento de Esportes, lotado no 
Departamento de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer, do quadro de Servidores 
Comissionados do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 01 de abril de 2022.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 13 de abril de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA GP nº 055/2022.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.        

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, 
VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

 
         Art. 1º.  Nomear o senhor ERIVALDO BEZERRA FREIRE, portador 
do RG n° 250386264 SSP/SP e inscrito no CPF n° 708.073.884-91 para exercer 
a função de Chefe de Divisão de Patrimônio, lotado na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, para compor o quadro de Servidores Comissionados do 
Município.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 01 de abril de 2022.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 13 de abril de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------
PORTARIA GP nº 056/2022.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.        

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, 
VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

 
         Art. 1º.  Nomear o senhor JONAS ALVES SATURNO, portador do 
RG n° 3.866.262 SSP/PB e inscrito no CPF n° 138.166.744-96 para exercer 
a função de Chefe do Departamento de Esportes, lotado no Departamento 
de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer, para compor o quadro de Servidores 
Comissionados do Município.
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 01 de abril de 2022.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 13 de abril de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------
ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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